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Reajusta os vencimentos dos servido 

res do Poder Legislativo. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 19 - Ficam elevados em 15% (quinze por ce~ 

to), os vencimentos ou salários dos servidores da Câmara Municipal, estatutá 

rios ou contratados pelo regime da CLT. 

Parágrafo Onico - O aumento de que trata este ar 

tigo é extensivo aos servidore inativos. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes da execuçao 

da presente Lei correrao a conta da Categoria Econômica própria do o rçamento 

do Legislativo . 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo seus efeito a partir de 19 de janeiro de 1977. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 24 

de dezembro de 1976. 
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